
DIREITO DE IMAGEM 
  
Artigo 44º. O atleta que se inscreve e consequentemente participa 
da corrida está incondicionalmente aceitando e concordando em ter 
sua imagem e voz divulgada através de fotos, filmes, rádio, jornais, 
revistas, internet, vídeos e televisão, ou qualquer outro meio de 
comunicação, para usos informativos, promocionais ou publicitários 
relativos à corrida, sem acarretar nenhum ônus a organizadora e 
aos patrocinadores, renunciando o recebimento de qualquer valor 
que vier a ser auferida com tais direitos em qualquer tempo/data. 
 
Artigo 45º. Todos os atletas, staffs, organizadores cedem no ato de 
inscrição todos os direitos de utilização de sua imagem e voz para a 
empresa organizadora e para os patrocinadores desta corrida. 
 
Artigo 46º. A filmagem, transmissão pela televisão, fotografias ou 
vídeos relativos à corrida têm os direitos reservados aos 
organizadores. 
Parágrafo único. Qualquer forma de divulgação de imagens da 
corrida ou interesse em destinar um profissional para a cobertura da 
corrida estará sujeita à autorização e aprovação pela empresa 
organizadora. 
 


